
 diário oficial Nº 34.683  7 Sexta-feira, 27 DE AGOSTO DE 2021

291012678214867505 - SETraN 0101 444042 1.286.533,46

362011442215008817 - fundação ParáPaz 0101 449052 200.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.027.000,00

ToTal 5.364.703,01

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

D E C R E T O  Nº 1816, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 5.624.114,82 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 5.624.114,82 (cinco Milhões, 
Seiscentos e Vinte e Quatro Mil, cento e Quatorze reais e oitenta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

291012678214867430 - SETraN 0124 444042 2.950.000,00
291012678214867505 - SETraN 0124 444042 1.699.114,82

462021339215038850 - fcP 0101 339030 500.000,00
901011030115078874 - fES 0101 334181 200.000,00
901011030115078874 - fES 0103 334181 275.000,00

ToTal 5.624.114,82

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

291012678214867429 - SETraN 0124 449051 4.649.114,82

901011030215078875 - fES 0103 339030 275.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 700.000,00

ToTal 5.624.114,82

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 697880

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 716/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/933874, de 25 de agosto de 2021; 
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o 
município de  MoJU/Pa, no dia 25/08/2021.

Servidor objetivo

adolfo lola dE SoUZa, cPf 121.926.432-68, matrícula funcional 
nº 5960440/1, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, lotado 

na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a servidora da diretoria do 
cerimonial, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. caSa ciVil 
da GoVErNadoria do ESTado, 26 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 697879

Portaria Nº 1.334 /2021-ccG, de 26 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/942226,
r E S o l V E:
autorizar GioVaNNi corrEa QUEiroZ, Secretário Extraordinário de 
Estado de Produção, a viajar no trecho Belém/augusto corrêa/Bragança/
Santa Luzia do Pará/Belém, no dia 27 de agosto de 2021, a fim de cumprir 
agenda pública, concedendo para tanto, ½ (meia) diária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.335 /2021-ccG, de 26 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/942341,
r E S o l V E:
autorizar GioVaNNi corrEa QUEiroZ, Secretário Extraordinário de 
Estado de Produção, a viajar no trecho Belém/Moju/Belém, no dia 28 de 
agosto de 2021, a fim de cumprir agenda pública, concedendo para tanto, 
½ (meia) diária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.336 /2021-ccG, de 26 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo no. 2021/938018,
r E S o l V E:
nomear EMaNUElE Gaia fUrTado para exercer o cargo em comissão de 
coordenador de Gestão de obras, código GEP-daS-011.4, com lotação no 
Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano, a contar de 1º de 
setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 697887

Portaria Nº 1.337/2021-ccG, de 26 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
r E S o l V E:
i. exonerar Marcio lUiS PErEira NoroNHa do cargo em comissão de 
Gerente de Patrimônio e Serviços Gerais, código GEP-daS-011.3, com lo-
tação na Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos, a contar de 
1º de Setembro de 2021.
ii. nomear iaci fErrEira doS SaNToS JUNior para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Patrimônio e Serviços Gerais, código GEP-
daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Justiça e direitos Hu-
manos, a contar de 1º de Setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.338/2021-CCG, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
r E S o l V E:
i. exonerar VaNESSa fErrEira MarQUES do cargo em comissão asses-
sor, código GEP-daS-012.3, com lotação na casa civil da Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de Setembro de 2021.
ii. nomear Marcio lUiS PErEira NoroNHa para exercer o cargo em co-
missão de assessor, código GEP-daS-012.3, com lotação na casa civil da 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de Setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.339/2021-ccG, de 26 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
r E S o l V E:
nomear VaNESSa fErrEira MarQUES para exercer o cargo em comissão 
de assessor de comunicação, código GEP-daS-012.4, com lotação no cen-
tro regional de Governo do Sudoeste do Pará, a contar de 1º de Setembro 
de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 697888


